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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO ru 	f ju 
Prorroga o horário de funcionamento do comércio 

em geral. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, a proximidade do dia dos namorados, que serã 
comemorado no domingo dia 12 de junho, 

CONSIDERANDO, reivindicação da ACIU - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 

E INDUSTRIAL DE UMUARAMA, corroborada pelo SINDICATO DOS LOJISTAS, DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE MAQUINAS, FERRAGENS E TINTAS 

E DE MATERIAL ELÉTRICO E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS DE UMUARAMA/PARANÁ; 

DECRETA: 

Art. 12. Fica prorrogado, facultativamente, o horário de 

fUncionamento do comércio em geral, em todo o Município no dia 11 de junho 

de 1994, que antecede a data alusiva ã comemoração do "Dia dos Namorados", 

entre ãs 09:00 e 17:00 horas. 

Parágrafo único. Fica facultada, tambem a abertura do 

comércio geral, aos interessados, na mesma data, entre ã 09:00 e 18:00 
horas. 



rio de Admin stração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	06 de junho de 1994 
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ONIO RO Iq  O FILHO 

Prefeito Municipal 
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